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PORTARIA NO 248 DE 16 DE JUNHO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1,557 de 15 de março de 202L, em face do Processo Seletivo Simplificado No 01/2021,

conforme o Edital de No 0L12021, Edital de Classificação Final e Homologação Final No

051202L, e Edital de Convocação No 381202L,

RESOLVE

d a céd u a 0.,0.,',, o lï J. ; J#:::; ;',i,,ï, -:=:ï: ffi :;Ïï#: ï: ::l:::':
função de Professor, modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no período de 16 de junho de

2021 a 15 de junho de 2022.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr Do PREFEITo MUNICIPAL oe MlssRL, 16 or:uruno ot 202L.
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